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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Sistema de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para 
a prestação de serviços de locação de veículos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corretiva, 
reposição de peças, seguro total, para atendimento das demandas operacionais da 
Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco e Fundos Municipais de Saúde e 
Assistência Social, do município de Santana do São Francisco, conforme 
detalhamentos constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

L JUSTIFICATIVA: 

. Faz-se necessária a contratação dos serviços locação de veículos, para atendimento a 
demanda operacional de todos os órgãos desta administração, uma vez que a 
administração não possui veículos e mão de obra suficientes para atender essas 
demandas. E, para garantir um serviço célere e de qualidade, evitando quaisquer 
prejuízos aos órgãos e garantindo o princípio da efetividade, os veículos locados 
servirão para a locomoção imediata aos serviços que são prestados por esta 
administração. Além do mais, está condicionada a prestação de serviços, a manutenção 
preventiva e corretiva, com reposição de peças e seguro total, por parte da licitante 
vencedora, de todos os carros locados, o qual representará uma grande economia para 
o município de Santana do São Francisco. 

1 1 1 PERÍODO: 

• A prestação de serviços será contada a partir da assinatura da ata de registro de 
preços. Além da formalização do termo contratual que será regido pela Lei n° 
8.666/93. 

t J CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

• A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta da(s) Secretaria(s) 
Municipal do Município de Santana do São Francisco, quando pertinente a solicitação 
da(s) empresa(s) dos preços registrado na Ata de Registro de Preços. 

1 . [ DAS ESPECIFICAÇÕES EVOREflMAD 

O detalhamento da composição da proposta de preços deverá obedecer, as 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 UNID QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. 	VALOR 
Pref. Saúde. 	Assist. _Total 	Ut'IITAR!( 

Locação de veículo executivo, ano 
de fab./mod não inferior a 2016, 
completo, motor com potência 
mínima 2.0 e 150 Cv, vidros com 
revestimento 	fumê, 	cambio 

1 	automático, 	direção 	elétrica, 	und. 	1 	O 	O 	 1 

	

capacidade mínima para 05 	 5.900,00 
passageiros, airbag 's passageiro e 

- motorista, 	abs, 	com 
V7 quilometragem livre, motorista e 

combustivel 	port conta 	da 

	

r_contratante17ta 
fiQr_À  	

-----..-. 
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disposição do Gabinete do prefeito 	 - 
Municipal. 	 - -- - 	 - 	- 
Locação de veículo sedan. (0 - 
zero - quilõmetro), completo, 
motor com potência mínima 1.5, 
câmbio automático, capacidade 
mínima para 05 passageiros, 
vidros com revestimento fuinê, d 
com 	mp3/cd 	player, 	com Uni . 	

1 
	 3.900,00 	3.900,00 

quilometragem livre, motorista e 
combustível 	por 	conta 	da 
Contratante, 	para 	ficar 	à 
disposição da Secretaria Municipal 
deFinanças.- 
Locação de Veículo Pickup, (0 - 
zero - quilômetro), completo, 
motor com potência mínima 1.6, 
capacidade mínima para 620 kg, 
com quilometragem livre, vidros 	 R$ 	 R$ 
com revestimento fumê, som Unid. 	1 	O 	O 	 1 	

386667 	3.866.67 
mp3/player, 	motorista 	e 
combustível 	por 	conta 	a 
Contratante, 	para 	ficar 	A 
disposição da Secretaria Municipal 
de Obras. 

 Locação de veículo pickup, cabine 
duplo, (0 	zero 	quilômetro), 
completo, motor com potência 
mínima 1.6, capacidade mínima 
para 	600kg, 	vidros 	com 	 RS 
revestimento tumê, com mp31cd Unid. 	1 	1 	O 	 2 	4.116,67 	8.23333 
player, com quilometragem livre, 
motorista e combustível por conta 
da Contratante, para ficar à 
disposição da Secretaria Municipal 
de Educacão.  
Locação de Van, (0 - zero 
quilômetro), completo, capacidade 
para 	16 	pessoas, 	com 
quilometragem livre, vidros com 
revestimento fumê, som rrip3/cd 	Unid. 	1 	O 	O 	 1 	8.233 33 	8.233,33 
player, motorista e combustível 
por conta da Contratante, para 
ficar à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação.________ ______ 	 --••- 	- 
Locação de veículo hatçh, (0 - zero 

quilómetro), completo, motor 
com potência 	mínima 	1.6, 
capacidade 	mínima 	para 	5 
passageiros, 	vidros 	com 
revestimento íurnê, corri mnp?/cd 	Unid 	1 	O 	O 	 1 	

3.216,67 	3.216,67 
player, com quilometragem livre, 
motorista e combustível por conta 
da Contratante, para ficar à 
disposição da Secretaria Municipal 
de EducaC!9___ 	--- ---- 
Locação de Veículo Sedan, (0 
zero - quilômetro), completo, 
motor com potência mínima 1.6, 
capacidade mínima para 05 
passageiros, vidros com 
revestimento fumnê, som mp3/cd Unid. 	1 	1 	 1 	 3 	3.366,67 	10.100,00 
player, com quilometragem livre, 
motorista e combustível por conta 
da Contratante, para Ficar à 
disposição da Secretaria Municipal 
de Administração. --  
Locação de vØlo caminhão pipa, Pii4 	1 	j 	O 	- _,O 	 1 	-----------_,_) 
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com capacidade mínima para 8000 7.950,00 7.950,00 
litros, com bomba integrada, para 
limpeza 	da 	feira 	livre 	e 	regar 
jardins e praças da sede município 
e povoados, sendo motorista por 
conta 	da 	contratante 	e 
combustível 	por 	conta 	da 
Contratante, 	para 	ficar 	à 
disposição da Secretaria Municipal 
de Obras.  
Locação 	de 	veículo 	ônibus 	em 
perfeitas condições de uso, diesel, 
ano de fab./modelo não inferior a 
2007, capacidade mínima de 42 
(quarenta 	e 	dois) 	lugares 	com 
todos 	os 	equipamentos 	de 

D ia' ra 80 O O 80 segurança 	exigidos 	pelo 1.650,00 132.000,00 
CONTRAM. 	Diárias 	corri 	franquia 
para 	300km 	- 	motorista 	e 
combustível 	por 	conta 	da 
contratada, 	para 	servir 	à 
Secretaria Municipal de Esporte.  
Locação 	de 	Veículo 	tipo 
Ambtilància, 1.6, ano de fabjmod. 
Não interior a 2016, equipada corri 
maca, 	banco 	para 	assistente, 
armário 	para 	medicamentos, 
suporte para soro, suporte para 

10 cilindro 	de 	oxigênio, 	ventilador Unid. O 2 0 2 5.750,00 11.500,00 
oscilante, 	sinalizador e 	grafismo 
de 	ambulância, 	com 
quilometragem livre, 	motorista e 
combustível 	por 	conta 	da 
Contratante, para servir ao Fundo 
Municipal de Saúde. 
Locação de de veículo Van, ano de 
fab./mod. 	Não 	inferior 	a 	2014, 
completo, 	capacidade 	para 	16 
pessoas, vidros com revestimento 

11 fumê, som mp3/cd player, com Unid O 1 O 1 7.183,33 7.183,33 
quilometragem livre, motorista e 
combustível 	por 	conta 	da 
contratante, para servir ao Fundo 
Municipal de Saúde.  
Locação de veículo utilitário, ano 
de Iab./mod. Não interior a 2013, 
completo, 	capacidade 	para 	07 
pessoas, vidros com revestimento RC 

12 furnê, som mp3/cd player, com Unid. O 1 O 1 4.850,00 4.856,00 
quilometragem livre, motorista e 
combustível 	por 	conta 	da 
Contratante, para servir ao Fundo 
MunKiQe Saüde.  
Locação de veículo utilitário, ano 
de tab./mod. Não interior a 2012, 
completo, 	capacidade 	para 	09 
pessoas, vidros com revestimento R$ 

13 lumê, som mp31cd player, com linid. O 1 O 1 411667 4.116,67 
Quilometragem livre, motorista e 
combustível 	por 	conta 	da 
Contratante, para servir ao Fundo 
Municipal de Saúde.  

de veículo hatch, (0 - zero 
metro), 	completo, 	motor 
potência 	mínima 	1.0, 

Frevestinien to 

 d V  1 2 
ade 	minima 	para 	5 

 3.166.67 6.333,33 
iros, 	vidros 	com 

itiPJflJPP3/cd 
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15 

16 

ptayer, com quilometragem livre, 
motorista e combustível por conta 
da Contratante, para servir ao 
Fundo Mun icipal  de Saúde. 
Locação de veiculo õnibus em 
perfeitas condições de uso, diesel, 
ano de fab./modelo não inferior a 

• 2007, ar condicionado, direção 
hidráulica, radio cd player, TV, 
capacidade mínima de 46 
(quarenta e seis) lugares 
reclináveis, poltronas estofadas, 
carroceria tipo rodoviária, porta 
pacotes, cortinas, janelas de 
emergência identificadas, cinto de 
segurança, injeção eletrônica, com 
todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelo CONTRAM 
- motorista e combustível por 
conta da contratada, para servir 
ao Fundo Municipal de Assistência 

em perfeitas condições de uso, 
diesel, ano de fab./mod. Não 
inferior a 2007, ar condicionado, 
direção hidráulica, radio cd player, 
TV, capacidade mínima de 32 
(trinta e dois) lugares reclináveis, 
poltronas estofadas, carroceria 
tipo rodoviária, porta pacotes, 
cortinas, janelas de emergência 
identificadas, cinto de segurança, 
injeção eletrônica, corri todos os 
equipamentos de segurança 
exigidos pelo CONTRAM - 
Motorista e Combustível por conta 
da contratada, para servir ao 
Fundo Municipal de Assistência 

Km 

Km Lii 

(ii 

0 

5000 

5000 

5000 

5000 

10,28 

7,32 

R$ 
51.416,6/ 

36.583. 3• 

- 	 - -
1.007.400,00 

Mí± CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS E REGIME DE EXECUÇÃO iÓI 
SERVIÇOS:  

6.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços objeto deste Pregão em até 05 (Cinco) 
dias corridos, contados da sua assinatura do contrato. 

6.2. Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações 
contidas no item 5 deste Termo de Referência, em perfeitas condições de 
utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo 
a todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, 
regulamentadas pelo DENATRAN E DETRAN-SE. 

6.3. A CONTRATADA disponibilizará os veículos conforme a marca e especificações 
discriminadas em sua proposta. 

6.4. A locação dos veículos se dará mediante a disponibilização nas quantidades 
relacionadas no item 5, e nos locais indicados pelo Tribunal de Contas da União. 

6.5. Os veículos deverão ser novos (zero quilômetro) e corresponder às especificações 
contidas neste Edital e seus anexos, salvo aqueles que estão descriminados no 
item2. 

6.6. AJONTRATADA deverá disponibilizar veículos devidamente licenciados. 

, 	 Praça 7 de Setembro, sln, Bairro Centro, Santana do São Francisco - SE 
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6.7. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre, salvo aqueles que 
serão considerados em regime de diária. 

6.8. A CONTRATADA deverá entregar os veículos com o reservatório de combustível 
abastecido em sua capacidade máxima, sendo esta a única ocasião de 
abastecimento pela CONTRATADA; os demais abastecimentos serão de 
responsabilidade pela administração, salvo aqueles que estão em regime de diária 
ou outro equivalente, conforme item 2. 

6.9. Os veículos serão objeto de vistoria, anotando-se na "Ficha de Vistoria", fornecida 
pela CONTRATADA, todas as observações sobre seu estado, por ocasião de sua 
entrega e devolução. 

6.10. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos na garagem municipal do 
municipio de Santana do São Francisco, no dia e horário marcados para o início 
das atividades, face à necessidade de vistoria. 

6.11. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos, entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de 
manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela 
destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os 
intervalos entre as manutenções preventivas. 

6.12. Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo 
fabricante, obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de 
freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de 
distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros e 
traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo. 

6.13. Após cada manutenção preventiva e corretiva, a CONTRATADA deverá efetuar a 
lavagem completa do veículo. 

6.14. A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, 
bem como à verificação do balanceamento do conjunto roda - pneus, e 
conferência do alinhamento da direção. 

6.15. Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a 
profundidade dos sulcos da banda de rodagem estiver próximo de 3 mm, sendo 
que a identificação deste item é feita pela TWI (Thread Wear Ind icators). 

6.16. Os serviços poderão ser executados pela CONTRATADA em sua sede ou em 
empresa por ela determinada, em qualquer caso, no Estado de Sergipe. 

6.17. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 02 (duas) horas, os 
veículos que estejam indisponíveis, seja em razão de sinistros, revisão, reparos 
mecânicos, má conservação ou más condições de segurança. 

6.18. As substituições deverão ocorrer nas dependências da administração, podendo, 
em situações excepcionais, mediante autorização expressa do gestor do contrato, 
ocorrer nas dependências da CONTRATADA. 

6.19. Não havendo substituição do veículo, por qualquer motivo, no prazo previsto, fica 
resguardado a administração o direito de utilizar-se de outros meios, sendo, neste 
caso, a locação considerada como não realizada, portanto, não cabendo 
faturamento e a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas no 
contrato. 

6.20. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de 
infrações de trânsito cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o 

/ reembolso dos valores junto a administração, caso não seja efetuado diretamente 
/ pelo condutor. 

Te!: (79) 3339-1336 - CNPJ: 32.846.347/0001-46- CEP: 49985-000 
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6.21. Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA deverá aguardar a conclusão dos 
processos referentes aos recursos previstos pela legislação. 

6.22. A CONTRATADA deverá encaminhar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a 
resguardar o direito, por parte dos condutores, de interpor recursos. 

6.23. Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificado dentro do prazo 
supracitado, a CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento 
das importâncias referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho 
e estadias, decorrentes de infrações. 

6.24. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de serviços ou 
fornecimentos considerados inadequados pelo gestor. 

1 L IDAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

	

7.1. 	Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais 
necessários e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de 
responsabilidade da CONTRATADA; 

7.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Termo de 
Referência e outros que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o 
decorrer do período; 

7.3. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação 
dos serviços, o responsável pela empresa; 

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE e ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Contratante; 

7.5. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros 
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; 

	

7.6. 	Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

7.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante 
o prazo de vigência da garantia dada, estipulada na proposta da Contratada; 

7.8. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, 
quando praticado por empregado seu e relacionado à execução do serviço 
prestado, sobretudo quando envolver o nome e ou a imagem deste ou de 
qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias; 

7.9. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente 
Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

7.10. Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais 
causados por seus empregados na execução dos serviços; 

Praça 7 de embro.s/n. Bairro Centr7 Santana dO SãaiccO-SL 	
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7.11. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a 
serem executados, bem como, devidamente uniformizados e munidos de 
equipamentos necessários ao desempenho eficiente dos serviços, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.12. Apresentar ao gestor da Ata de Registro de preço, quando de uma demanda, os 
dados dos colaboradores da empresa que executarão os serviços, tais como nome 
completo, cargo, telefones de contato; 

7.13. Responsabilizar-se pelo transporte ou custo de transporte de seus empregados, 
bem como pela alimentação e outros benefícios previstos na legislação 
trabalhista; 

7.14. Substituir imediatamente, a pedido da Administração, o empregado que não 
estiver prestando os serviços de acordo com as normas da CONTRATANTE, 
respondendo por quaisquer ocorrências no decorrer do período em que for 
constatada a sua ausência; 

7.15. Responder por danos materiais e/ou morais causados, por pessoal encarregado da 
execução dos serviços, decorrente de dolo ou culpa. 

7.16. Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de questões 
vinculadas e danos causados a terceiros serão de responsabilidade da 
CONTRATADA e tomadas em seu próprio nome e às suas expensas. 

7.17. Recrutar em seu nome e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar 
todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e quaisquer outros não mencionados, em decorrência da sua 
condição de empregador, ficando ciente de que não estabelece, por força da 
prestação dos serviços objeto deste termo de referência, qualquer relação de 
emprego entre a Contratante e os empregados que a Contratada fornecer para a 
execução dos serviços. 

7.18. Manter durante a execução dos serviços as condições e especificações ajustadas 
entre as partes. 

7.19. Arcar com os recursos financeiros necessários a realizações dos serviços previstos 
neste Termo de Referência. 

7.20. Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto 
dos serviços especificados neste Termo de Referência, sem que disso decorra 
qualquer ônus para CONTRATANTE não implicando a atividade da fiscalização em 
qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade. 

7.21. Submeter seus empregados aos regulamentos de segurança e disciplina 
instituídos pelo CONTRATANTE, durante o tempo de permanência nas suas 
dependências. 

ri 

7.22. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio, ou 

	

, 	de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

	

/ 	todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que 

/a tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratual. 

Praça 7 de Setembro. sin. Bairro Centro, Santana do São Francisco - SE 
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723. Não contratar ou empregar sob qualquer regime ou alegação pessoas do quadro 
permanente ou temporário da CONTRATANTE. 

7.24. Todos os empregados e fornecedores da Contratada que adentrarem ao recinto da 
CONTRATANTE deverão identificar-se antecipadamente, seguindo as regras desta 
CONTRATANTE, respeitando, entre outros, o horário de expediente e /ou horários 
autorizados pela fiscalização dos serviços. 

7.25. Contratada deverá designar um representante para atuar junto à CONTRATANTE 
para tratar de assuntos relacionados aos serviços bem garantir o bom andamento 
de sua execução. 

7.26. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá- 
los de acordo com as especificações deste termo de referência. 

7.27. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a 
eventuais acréscimos solicitados pela CONTRATADA; 

7.28. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada durante a 
execução dos serviços; 

7.29. Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da avença, somente em casos 
autorizados formalmente pela contratante, fazendo o substituto cumprir as 
especificações deste termo de referência em iguais ou melhores condições, 
ficando a CONTRATADA responsabilizada totalmente pela transferência. 

ri 

7.30. Executar os serviços descritos em estrita observância às normas técnicas 
existentes; 

7.31. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações 
trabalhistas e tributárias; 

7.32. Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 

7.33. Manter disciplina durante a prestação dos serviços, retirando do local após a 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente; 

7.34. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante o uso de crachás, 
com fotografia recente; 

7.35. Instruir seus colaboradores quanto às necessidades de acatar as orientações do 
preposto, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança 
e Medicina do Trabalho e responsabilizar-se pelo cumprimento; 

7.36. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; 

7.37. Quando disponibilizar motorista, arcar com todas as despesas de alimenlação e 
hospedagem dos motoristas envolvidos na execução do serviço; 

7.38. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 
habilit4o e qualificação exigidas na licitação; 
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7.39. Durante as viagens a empresa deverá levar Apólice de seguro no valor constante 
na resolução estabelecida pela ANTT (acompanhada de todos os pagamentos 
efetuados). 

7.40. Apresentar lista da (rota de veículos da empresa que atenda as especificações 
contidas no Edital. 

DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidor especialmente 
designado para acompanhamento do transporte rodoviário, na forma prevista na 
8.666193 e alterações posteriores, procedendo o atestado das respectivas faturas; 

8.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir com suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas; 

8.3. Efetuar o pagamento dos valores dentro das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preço; 

8.4. Solicitar a substituição do representante da Contratada, caso este não estiver 
desempenhando suas atividades a contento, de acordo com o estabelecido no 
Termo de Referência; 

8.5. Permitir o acesso de funcionários da Contratada nas suas dependências, desde 
que devidamente identificados; 

8.6. Comunicar oficialmente à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com 
a execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza 
grave; 

8.7. Conferir a qualidade dos serviços prestados, através do servidor designado para 
acompanhamento; 

8.8. Prestar à contratada informações e esclarecimentos necessários à execução dos 
serviços objeto deste termo de referência; 

8.9. Aplicar à contratada as sanções regulamentares; 

8.10. Analisar e atestar os documentos de cobrança apresentados pela contratada, 
pelos serviços prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os 
mesmos serão devolvidos à contratada para as devidas correções. A nova 
contagem dos prazos para análise, ateste e pagamento, recomeçará quando da 
reapresentação dos documentos devidamente corrigidos; 

8.11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas na Ata de Registro de Preso, e os termos de sua 
proposta; 

8.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

pelo servidor designado para acompanhamento do transporte 
, a fiscalização dos serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 
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anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA 
as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; e 

8.14. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto 
e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciá rios, trabalhistas, 
fiscais e comerciais. 

1 	IDOS PAGAMENTOS: 

9.1. A contratada receberá o pagamento mensalmente, somente, pelos serviços 
efetivamente prestados, conforme solicitação da Contratante, nos valores 
descritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e 
seus anexos. 

9.2. O pagamento será efetuado em conta corrente indicada pela empresa Contratada, 
após 30 dias da apresentação da Nota Fiscal Fatura referente ao mês de execução 
dos serviços, contendo nesta a certificação de que os mesmos foram prestados 
pelo Setor Responsável pelo recebimento dos serviços; 

9.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF e a CNDT; 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inaclimplência 
contratual; 

9.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 
omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva reapresentação; 

9.6. 	A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 
previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do 
processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 

9.7. Nos meses de inicio e de encerramento do contrato, o pagamento será 
proporcional ao período de efetiva prestação dos serviços. 

9.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

9.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do 
prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE; 

9.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

• 

tj 

serão fixos e irreajustáveis. 
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9.12. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de 
eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 
descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 

1 10. IDAS PENALIDADES E MULTAS:  

10.1. Pelo atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços / Contrato, 
pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, bem como a infrigência ao 
artigo 81 da Lei n°. 8.656/93, e, notadamente, quando no atesto do objeto deste 
Contrato pela CONTRATANTE verificarem-se incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados, o Contratante poderá aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

I. advertência; 

II. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10°/o 
(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso 

W1  
	

injustificado no fornecimento; 

III. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 

IV. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

10.2. A Contratada ficará impedida de licitar e de contratar com os órgãos e entidades 
pertencentes à Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 

1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

H. não mantiver a proposta, injustificadamente; 

III. comportar-se de modo inidôneo; 

IV. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 

V. falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

1 	IDA RESCISÃO: 

11.1. Independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, 
constituem motivo para rescisão do Contrato as situações previstas no artigo 77 e 
78, na forma do artigo 79, da lei 8.666193. 

11.2. O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência 
administrativa, a juízo do Contratante, sem que caiba a Contratada qualquer ação 
ou interpelação judicial. 
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11.3. No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal 
decisão a Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de 
antecedência. 

11.4. Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá 
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do 
artigo 79 da Lei 8.666/93 e alterações. 

1 r2:.  IPPQJREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 

12.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 
reconhece, de logo, o direito do Contratante notadamente a constante do artigo 
80 da Lei 8.666193. 

IUIDORECEBIMENTO: 

12.1. O serviço será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente na 
proposta de preços da contratada; 

12.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso 1, letra "a" e "b", da 
Lei 8.666193, com alterações posteriores; 

12.3. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

12.4. As quantidades indicadas no Anexo 1 são meramente estimativas, podendo ser 
alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE; 

12.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as 
especificações contidas. 

a 1 DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n 0 . 8.666193 ficará sob a 
responsabilidade da fiscalização que será designado para acompanhar e fiscalizar 
execução e entrega dos produtos e execução dos serviços. 

13.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução da aquisição, bem como atender as normas especificadas, se os 
procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

13.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

1 	IDAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Para qualquer ação decorrente desta Ala de Registro de Preços, fica eleito o foro 
da Comarca de Santana do São Francisco/SE, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privile iado que se' 

Ma 
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Maria s de Santana 
Secretaria M4ricipal de Educação 

Maria EíÇ$dos Santos 
Secretaria Municipal de 	r , Urbanismo e Transporte 

	

João Manoe 	- r Barrozo 
Secretário MuifaI de Finanças 

tINt1flhÍ[.I  tini 	TJ!NflAdministração 
k. 

de Saúde 

Aprovo o presente Torno de ReferOricia, conforme previsto na 
legislação. lendo em vista que o mesmo foi Elohcwacío de (arma 
conveniente e oportuna para alender a demanda deste municipio. 

$ 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Ciclade)/(UF), 	de -______de 2017. 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

Ref.: Pregão Presencial n 0 	/2017. 

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
para a prestação de serviços de locação de veículos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corretiva, reposição de 
peças, seguro total, para atendimento das demandas operacionais da Prefeitura Municipal 
de Santana do São Francisco e Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social, do 
município de Santana do São Francisco, conforme detalhamentos constantes do Anexo 1 
- Termo de Referência do Edital. 

VALOR 	VALOR 
ITEM - DESCRIÇÃO 	UNID QUANT MARCA UNITÁRIO (R$) TOTAL (R$) 

Valor total da proposta:  

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. 

Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, 
por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao 
perfeito fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, 
seguros e tudo mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido 
que a falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão 
inclusas. 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone! Fax: 

E - fl) ai 1: 
Banco: Agência: 
Local/Data: 
Conta Corrente N°: 
Nome do Representante Legal: 
CNPF/MF:  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

Ref.: Pregão Presencial n° 	/2017. 

Em atendimento à determinação constante deste certame, declaramos que 
tomamos ciência de todos os termos do mesmo, e que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação, sob as penalidades cabíveis. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos 
legais e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (n° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Praça 7 de Setembro, sln, Bairro Centro, Santana do São Francisco - SE 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

Ref.: Pregão Presencial n° 	- /2017. 

DECLARAÇÃO 

A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro contrato, para os 
devidos fins requeridos que: 

a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa 
para proposta na licitação em epígrafe. 

b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7 0  da Constituição 
Federal/88, e no art. 1 0  da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual 
alterou a Lei n° 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como, não tem menores de 16 
anos em qualquer tipo de trabalho; 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de 
aprendiz ( ). 

c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a 
exercer as suas atividades. 

DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou 
inverídica acarretará minha imediata desqualificação ou rescisão contratual, 
conforme o caso, sem prejuízo ao pagamento á Administração das penalidades 
previstas e dos danos causados; 

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus 
efeitos legais de direitos. 

(Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2017. 

Assinatura do representante legal da licitante 
Cargo ou Função 

Praça 7 de Setembro, s/n, Bairro Centro, Santana do São Francisco. SE 
Tel: (79) 3339-1336 - CNPJ: 32.846.347001-46 - CEP: 49985-000 

Página 44 de 67 



rH4 r 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 

ANEXO V 
MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

Ref.: Pregão Presencial n° 	/2017. 

QUALIFLCACAO DO SOCIO-GERENTE - com poderes para tal) 	, por este 
instrumento particular, nomeia e constitui seu bastante procurador 

(NOME E QUALIFICACAO DO OUTORGADO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E 
CPF) 	, com amplos poderes para representar 	(NOME E ENDEREÇO 
DA EMPRESA E CNPJ) , junto ao Município de Santana do São Francisco, 
podendo entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, 
juntar documentos, assinar atos e termos, tomar deliberações, formular ofertas e 
lances de preços, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, 
dar ciência e, especialmente, renunciar ao prazo de recurso referente à fase de 
habilitação, enfim, praticar todos os atos que se tornem necessários ao bom e 
fiel cumprimento do presente mandato junto a esta Prefeitura, relativamente a 
quaisquer das fases do Pregão n° /2017. 

(local e data) 

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 

Praça ide Setembro. s/n, Bairro Centro, Santana do São Francisco - SE 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À DISPOSITIVO DA LEI DE LICITAÇÕES 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

Ref.: Pregão Presencial n 0 	/2017. 

Declaramos, para os fins de prova junto aos Órgãos Públicos, que a empresa 
inscrita no CNPJ sob o no , estabelecida 

------- , no tem nos quadros de 
funcionários, servidor ou dirigente de órgão ou entidade ou responsável pela 
licitação em epígrafe. (Art. 90,  inciso III, da lei 8.666093) 

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus 
efeitos legais direitos. 

Local e Data 

7-..'  
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° _/2017 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, 
inscrita no CNPJ: 32.846.34710001-45, com sede administrativa localizada no 
endereço à Rua "A" SiM,  Conjunto Albano Franco, Centro - Santana do São 
Francisco, Estado de Sergipe, por seu Prefeito a Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx, 
brasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado neste município, portador da 
Carteira de Identidade n° - 	SSP/____ e CNPF/MF no  
doravante denominada, CONTRATANTE, em decorrência da conclusão do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2017, RESOLVE, com a interveniência do 
ORGAO GERENCIADOR, com as participações o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, por intermédio de sua 
Secretaria, inscrito no CNPJ sob n° 11.429.331/0001-68, localizada à Praça: 
Sete de Setembro, n° 15, nesta cidade de Santana do São Francisco/SE, neste 
ato representada pela sua Secretária, o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx e o FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNP) n° 14.927.680/0001-
06, com sede na à Rua São João, no 937, Bairro Centro, Santana do São 
Francisco, Estado de Sergipe, por sua Secretária Municipal a Sra 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante, ORGAO PARTICIPANTE, REGISTRAR 
OS PREÇOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob n° xxxxxxxxx, Inscrição 
Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, n° xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx, 
Cidade xxxxx neste ato representada por seu representante legal, o Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, residente na xxxxxxxxxx, no 
xxxxx, Bairro xxxxxxx Cidade xxxxx, CEP: xxxxxx, doravante denominada 
FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em 
conformidade com a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Municipal n° 172/2011, Lei 8.666193 e suas alterações, a Lei n°. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Municipal n° 02012013 e Decreto Municipal n° 
05112013, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULACÃO 
1.1. A presente Ata vincula-se às determinações da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decretos Municipais n°. 2012013 e n° 5112013, Lei Municipal n° 
17212011 e subsidiariamente pela Lei n°. 8.666193 e as condições estabelecidas 
no edital de Licitação, modalidade Pregão Presencial n. 	12017. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Sistema de Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para a prestação de serviços de locação de veículos, com e sem 
condutor, com e sem fornecimento de combustível, incluindo manutenção 
preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro total, para atendimento das 
demandas operacionais da Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco e 
Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social, do município de Santana do 
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São Francisco, conforme detalhamentos constantes do Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO REGISTRADO 

4.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 
	

QUANT. 	UNID 	MARCA 
	

V. TOTAL R$ 

TOTAL R$ (XXXXXXXXXXXX) 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1. A contratada receberá o pagamento mensalmente, somente, pelos 
serviços efetivamente prestados, conforme solicitação da Contratante, nos 
valores descritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo de 
Referência e seus anexos. 

5.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 5 0  (quinto) 
dia útil do mês subseqüente a prestação de serviços a nota fiscal / fatura 
acompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidade 
fiscal e Guias de Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários 
e guias de recolhimento de INSS, para que seja providenciado o 
competente atesto e posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados a partir da apresentação de toda documentação solicitada. 

5.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente 
com o documento de cobrança, prova de regularidade para com as 
Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante 
o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF e a 
CNDT; 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual; 

5.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura 
por omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da 
data da respectiva reapresentação; 

5.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, 
será feita previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser 
juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela 
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condicionado. 

5.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será 
proporcional ao período de efetiva prestação dos serviços. 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 

5.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento importará em 
prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento 
da obrigação da CONTRATANTE; 

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.11. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.12. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese 
de eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, 
pelo descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

6.1. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação; 

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou 
não do (a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não 
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pela prestação dos serviços 
licitados em prazos, condições e características estipulados no Termo de 
Referência - Anexo 1, sob pena de aplicação das penalidades e sanções 
previstas no edital e anexos. 

d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades ora 
contratados, tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos, 
seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 
empregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento e 
demais despesas operacionais, administrativas e legais. 

e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais 
ocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço 
de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato). 
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f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 
efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos 
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 
decorrentes da sua condição de empregadora. 

g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, 
adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e 
irregularidades verificadas. 

h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, 
móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando 
este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 
Fornecedora. 

i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam 
fabricantes, representantes, ou quaisquer outros. 

j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 
certame. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

7.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a: 

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 
produtos e serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na 
licitação; 

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou do 
contrato ou retirada de outro instrumento equivalente e da nota de empenho; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos; 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de 
aplicação de penalidades; 

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) 
da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 
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g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações 
ocorridas na presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos 
participantes; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação, na presente ARP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a: 

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, 
IN 	 para fins de utilização de forma correta da mesma; 

b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das 
informações necessárias à aquisição pretendida; 

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao 
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou 
vantagens verificadas; 

d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou 
documento equivalente; 

e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital 
da licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 

-. 	irregularidade ou inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta 
do orçamento do Munícipio de Santana do São Francisco. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO: 

10.1. O serviço será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente 
na proposta de preços da contratada; 

10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso 1, letra "a" e 
"b", da Lei 8.666193, com alterações posteriores; 

10.3. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e 
na proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, 
conforme o caso; 
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10.4. As quantidades indicadas no Anexo 1 são meramente estimativas, podendo 
ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades 
da CONTRATANTE; 

10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) 
Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno 
acordo com as especificações contidas. 

11.1 - Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada e 
fiscalizada por Servidor(es) designados pelo ORGAO GERENCIADOR; 

7-' 
	

11.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas; 

11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas da Secretaria requisitante, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 

11.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 
execução desta Ata de Registro de Preços, o ORGAO GERENCIADOR reserva-se 
o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas 
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 
fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR: 

12.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação 
supracitada e as condições da presente ARP; 

II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho OU documento equivalente nos 
prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela 
Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro 
de Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 
legislação. 

VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado. 
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b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por 
escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no 
Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão 
gerenciador, que cornprovadamente venha a comprometer a perfeita execução 
contratual. 

12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com 
despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar 
ao fornecedor, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falia 
ensejada, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2; 

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a 
Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da 
adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% 
(um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não 
impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções 
a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE, ou cobrada diretamente do fornecedor, amigável ou 
judicialmente. 

13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, ralhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS: 

14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, 
exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver 
revisão de valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações 
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pertinentes. 

14.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, 
cabendo ao órgão gerenciador, promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores para definir o novo valor de forma compatível ao mercado. 

14.2.1. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício 
ou a pedido da licitante signatária da Ata de Registro de Preços - ARP, nas 
seguintes condições: 

a) Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2 0 , da Lei n° 8.666/93, desde 
que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos 
preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, 
fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou 
de difícil previsão. 

b) Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço registrado 
encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado. 

14.2.2. Em seu pedido de revisão, a(s) detentora(s) da ARP deverá (ão) 
demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante no 
item na sua proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas 
relativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual 
em relação ao preço final. 

14.2.3. Deverá ainda, instruir seu pedido com documentos, tais como: tabela de 
preços dos órgãos competentes, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de revisão do Contrato e Planilhas de Custos comparativas 
entre a data de formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do 
Contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no 
valor pactuado. 

14.3. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade 
administrativa a proceder a futuras revisões de preços, caso venha o fornecedor 
solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 

14.4. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro 
procederá a revisão do(s) preços da ARP, mediante apostila. 

14.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora 
da ARP para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, 
na qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução 
dos preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento. 
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15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

1. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação 
supracitada e as condições da presente ARP; 

II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela 
Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao 
presente Registro de 	Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 
legislação. 

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por 
escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no 
Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão 
gerenciador, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução 
contratual. 

15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 
processo administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

16. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

17. DO FORO 

17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito 
o foro da Comarca de Santana do São Francisco/SE, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas 
abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Santana do São Francisco/SE, ....._de 
	

de 2017. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 

xxxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 
1. 
CPF 

2. 
CPF 
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ANEXO 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A XXXXXXXXXXXXXX E 
XXXXXXXXX XXX XXX XXX 

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 
MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa 
Juridica de Direito Público, através cio sua PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
SÃO FARNCISCO, com endereço a Praça 7 de setembro, s/n, Bairro Centro - 
Santana do São Francisco/SE, CEP 49.985-000, inscrita no CNPJ sob n° 
32.846.34710001-46, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal o Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior, capaz, portador 
da Carteira de Identidade n 0  __________ SSP/___, CNPF/MF n0 	 , e, do 
outro lado, a 	 , inscrita no CNP)/MF sob o n 0  

com sede na 	 , neste ato 
representada por 	 , brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 

SSP/, CNPF/MF n° 	 , doravante denominada 
CONTRATADA, entre si, ajustado o presente Contrato, que se regerá pelas normas das 
Lei n° 10.52012002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666193 e suas alterações e a Lei 
Complementar n 0  12312006, Lei Municipal n0  172/2011, Decreto Municipal n 0  2012013 e 
Decreto Municipal n° 5112013, também, pelas Cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso 1 da lei 8.666/93): 

.i 	O presente contraio tem por objeto a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de locação de veículos, com e sem condutor, com e 
sem fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e 
corretiva, reposição de peças, seguro total, para atendimento das 
demandas operacionais da Prefeitura Municipal de Santana do São 
Francisco e Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social, do município 
de Santana do São Francisco, conforme detalhamentos constantes do 
Anexo 1 - Termo de Referência do Edital, referente ao(s) item(ns) -, 
- e -, nos termos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2017 de 
acordo com as quantidades estabelecidas no parágrafo 2 0  da Cláusula Sétima 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA DOS SERVIÇOS (art. 55, Inciso II da lei 
8.666/93): 

2.1 	Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados em consonância com as 
especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência, do Edital do Pregão 
Eletrônico n 0 	/2017. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

	

3.1 	A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado no Anexo 1 - Termo de 
Referência, bem como, às obrigações assumidas nos documentos adiante enumerados 
constantes do processo licitatório, e que independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste contrato, no que não o contrariem: 

a) Edital de Pregão Presencial n° XX/2017; 
b) Proposta final firmada pela CONTRATADA em, contendo os valores mensais e 

total da prestação de serviços a serem executados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ESPECIFICAÇÃO E DOS REQUISITOS MÍNIMOS DOS 
VEÍCULOS: 

	

4.1 	Os veículos deverão atender, no mínimo, os requisitos constantes cio Anexo 1 - 
Termo de Referência, Contrato e Proposta de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55 inciso 
III da Lei 8.666193: 

	

5.1 	O valor total do presente contrato de acordo com o preço registrado na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2017 e Proposta da CONTRATADA é de R$ - 

	

5.2 	Os preços e quantidades contratadas são: 

VALOR 	VALOR 
ÍITEM 	 QTD. 	UNITÁRIO 	TOTAL 

MARCA 
(R$) 	(R$) 

r 
MARCA/MODELO:  

	

5.3 	A contratada receberá o pagamento mensalmente, somente, pelos serviços 
efetivamente prestados, conforme solicitação da Contratante, nos valores 
descritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e 
seus anexos. 

	

5.4 	O pagamento será efetuado em conta corrente indicada pela empresa Contratada, 
após 30 dias da apresentação da Nota Fiscal Fatura referente ao mês de execução 
dos serviços, contendo nesta a certificação de que os mesmos foram prestados 
pelo Setor Responsável pelo recebimento dos serviços; 

	

5.5 	Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF e a CNDT; 
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5.6 	Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual; 

5.7 	Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 
omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva rea presentação; 

5.8 	A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 
previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do 
processo próprio e ficando o efetivo pagamento a eia condicionado. 

5.9 	Nos meses de inicio e de encerramento do contrato, o pagamento será 
proporcional ao período de efetiva prestação dos serviços. 

5.10 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5.11 O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do 
prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE; 

5.12 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.13 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.14 A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de 
eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 
descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA (art. 55, inciso IV, da Lei 8.666193) 

6.1 	O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado com vistas a obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 57, 11 da lei 8.666193. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. 	Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais 
necessários e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de 
responsabilidade da CONTRATADA; 

7.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Termo de 
Referência e outros que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o 
decorrer do período; 

7.3. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação 
dos serviços, o responsável pela empresa; 
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7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE e ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Contratante; 

7.5. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros 
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; 

	

7.6. 	Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

	

7.7. 	Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante 
o prazo de vigência da garantia dada, estipulada na proposta da Contratada; 

7.8. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, 
quando praticado por empregado seu e relacionado à execução do serviço 
prestado, sobretudo quando envolver o nome e ou a imagem deste ou de 
qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias; 

iS. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente 
Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

7.10. Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais 
causados por seus empregados na execução dos serviços; 

7.11. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a 
serem executados, bem como, devidamente uniformizados e munidos de 
equipamentos necessários ao desempenho eficiente dos serviços, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.12. Apresentar ao gestor da Ata de Registro de preço, quando de uma demanda, os 
dados dos colaboradores da empresa que executarão os serviços, tais como nome 
completo, cargo, telefones de contato; 

7.13. Responsabilizar-se pelo transporte ou custo de transporte de seus empregados, 
bem como pela alimentação e outros benefícios previstos na legislação 
trabalhista; 

7.14. Substituir imediatamente, a pedido da Administração, o empregado que não 
estiver prestando os serviços de acordo com as normas da CONTRATANTE, 
respondendo por quaisquer ocorrências no decorrer do período em que for 
constatada a sua ausência; 

7.15. Responder por danos materiais e/ou morais causados, por pessoal encarregado da 
execução dos serviços, decorrente de dolo ou culpa. 

7.16. Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de questões 
vinculadas e danos causados a terceiros serão de responsabilidade da 
CONTRATADA e tomadas em seu próprio nome e às suas expensas. 
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7.17. Recrutar em seu nome e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar 
todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e quaisquer outros não mencionados, em decorrência da sua 
condição de empregador, ficando ciente de que não estabelece, por força da 
prestação dos serviços objeto deste termo de referência, qualquer relação de 
emprego entre a Contratante e os empregados que a Contratada fornecer para a 
execução dos serviços. 

7.18. Manter durante a execução dos serviços as condições e especificações ajustadas 
entre as partes. 

7.19. Arcar com os recursos financeiros necessários a realizações dos serviços previstos 
neste Termo de Referência. 

7.20. Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto 
dos serviços especificados neste Termo de Referência, sem que disso decorra 
qualquer ônus para CONTRATANTE não implicando a atividade da fiscalização em 
qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade. 

7.21. Submeter seus empregados aos regulamentos de segurança e disciplina 
instituídos pelo CONTRATANTE, durante o tempo de permanência nas suas 
dependências. 

7.22. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em beneficio próprio, ou 
de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que 
tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratual. 

7.23. Não contratar ou empregar sob qualquer regime ou alegação pessoas do quadro 
permanente ou temporário da CONTRATANTE. 

7.24. Todos os empregados e fornecedores da Contratada que adentrarem ao recinto da 
CONTRATANTE deverão identificar-se antecipadamente, seguindo as regras desta 
CONTRATANTE, respeitando, entre outros, o horário de expediente e /ou horários 

• 	 autorizados pela fiscalização dos serviços. 

7.25. Contratada deverá designar um representante para atuar junto à CONTRATANTE 
para tratar de assuntos relacionados aos serviços bem garantir o bom andamento 
de sua execução. 

7.26. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-
los de acordo com as especificações deste termo de referência. 

7.27. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a 
eventuais acréscimos solicitados pela CONTRATADA; 

7.28. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada durante a 
execução dos serviços; 

7.29. Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da avença, somente em casos 
autorizados formalmente pela contratante, fazendo o substituto cumprir as 
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especificações deste termo de referência em iguais ou melhores condições, 
ficando a CONTRATADA responsabilizada totalmente pela transferência. 

7.30. Executar os serviços descritos em estrita observância às normas técnicas 
existentes; 

7.31. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações 
trabalhistas e tributárias; 

7.32. Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 

7.33. Manter disciplina durante a prestação dos serviços, retirando do local após a 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente; 

7.34. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante o uso de crachás, 
com fotografia recente; 

7.35. Instruir seus colaboradores quanto às necessidades de acatar as orientações do 
preposto, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança 
e Medicina do Trabalho e responsabilizar-se pelo cumprimento; 

7.35. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; 

7.37. Quando disponibilizar motorista, arcar com todas as despesas de alimentação e 
hospedagem dos motoristas envolvidos na execução do serviço; 

7.38. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.39. Durante as viagens a empresa deverá levar Apólice de seguro no valor constante 
na resolução estabelecida pela ANTT (acompanhada de todos os pagamentos 
efetuados). 

7.40. Apresentar lista da frota de veículos da empresa que atenda as especificações 
contidas no Edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. 	Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidor especialmente 
designado para acompanhamento do transporte rodoviário, na forma prevista na 
8.666193 e alterações posteriores, procedendo o atestado das respectivas faturas; 

8.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir com suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas; 

8.3. Efetuar o pagamento dos valores dentro das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preço; 
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8.4. Solicitar a substituição do representante da Contratada, caso este não estiver 
desempenhando suas atividades a contento, de acordo com o estabelecido no 
Termo de Referência; 

8.5. Permitir o acesso de funcionários da Contratada nas suas dependências, desde 
que devidamente identificados; 

8.6. Comunicar oficialmente à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com 
a execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza 
grave; 

8.7. Conferir a qualidade dos serviços prestados, através do servidor designado para 
acompanhamento; 

8.8. Prestar à contratada informações e esclarecimentos necessários à execução dos 
serviços objeto deste termo de referência; 

8.9. Aplicar à contratada as sanções regulamentares; 

8.10. Analisar e atestar os documentos de cobrança apresentados pela contratada, 
pelos serviços prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os 
mesmos serão devolvidos à contratada para as devidas correções. A nova 
contagem dos prazos para análise, ateste e pagamento, recomeçará quando da 
reapresentação dos documentos devidamente corrigidos; 

8.11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas na Ata de Registro de Preso, e os termos de sua 
proposta; 

8.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

8.13. Promover, pelo servidor designado para acompanhamento do transporte 
rodoviário, a Fiscalização dos serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA 
as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; e 

8.14. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto 
e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciá rios, trabalhistas, 
fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO: 

9.1. O serviço será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente na 
proposta de preços da contratada; 

9.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso 1, letra "a" e "b", da 
Lei 8.666193, com alterações posteriores; 

9.3. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
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9.4. As quantidades indicadas no Anexo 1 são meramente estimativas, podendo ser 
alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE; 

9.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as 
especificações contidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 
8.666/93): 

10. A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta da(s) Secretaria(s) 
Municipal do Município de Santana do São Francisco, quando pertinente a solicitação 
da(s) empresa(s) dos preços registrado na Ata de Registro de Preços. 

COD. UNID. 
LÇAMENTÁRIA FUNÇÃO PROGRAMA PROJETO ATIVIDADE 	ELEMENTO DE 	FONTE DE 1 

DESPESA _. REcugos 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REPACTUAÇÃO e REAJUSTE DO CONTRATO: 

11.1. O contrato poderá ser repactuado, visando a adequação aos novos preços de 
mercado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data-base do 
acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o 
salário vigente & época da apresentação da proposta, ou da data da última 
repactuação e a demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, 
devidamente justificada. 

§ 10 A contratada poderá exercer seu direito à repactuação dos preços até a data 
da prorrogação contratual subseqüente. 

20  Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação no prazo estipulado acima, 
ocorrerá a preclusão do direito de repactuar. 

11.2. Os valores dos serviços permanecerão irreajustáveis durante o período de 12 
(doze) meses a contar da assinatura do contrato. No caso de haver prorrogação 
do contrato os preços poderão ser reajustados, de acordo com os índices oficiais 
adotados para o Setor, sendo este o de menor impacto para a Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS (art. 7 0  da Lei 
8.666/93): 

12.1. Pelo atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços / Contrato, 
pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, bem como a infrigência ao 
artigo 81 da Lei n°. 8.666193, e, notadamente, quando no atesto do objeto deste 
Contrato pela CONTRATANTE verificarem-se incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados, o Contratante poderá aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

1. Advertência; 
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c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso 
injustificado no fornecimento; 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

12.2. A Contratada ficará impedida de licitar e de contratar com os órgãos e entidades 
pertencentes à Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 

II. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

TI!. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

IV. Comportar-se de modo inidôneo; 

V. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 

VI. Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei 
8.666/93): 

13.1. Independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, 
constituem motivo para rescisão do Contrato as situações previstas no artigo 77 e 
78, na forma do artigo 79, da lei 8.666193. 

§ 1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência 

administrativa, a juízo do Contratante, sem que caiba a Contratada qualquer ação 

ou interpelação judicial. 

§ 20 - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante rica obrigado a comunicar 

tal decisão a Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de 

antecedência. 

§ 30 - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus 

recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 
20  do artigo 79 da Lei 8.666/93 e alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 
RESCISÃO (art. 55, inciso IX da lei 8.666/93): 

14.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 
reconhece, de logo, o direito do Contratante notadamente a constante do artigo 
80 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei 8.666/93): 

15.1. O presente contrato fundamenta-se: 

I. Nos termos do Pregão Eletrônico n 0  XX/2017 que sirnulianearnente: 

a) 	Não contrariem o interesse público; 

II. Nas demais determinações da Lei n 0  10.52012002, subsidiariamente, a Lei n 0  
8.666193 e suas alterações e a Lei Complementar n° 123/2006, Lei Municipal n 0  
17212011, Decreto Municipal n 0  2012013 e Decreto Municipal n0  5112013. 

III. Nos preceitos do Direito Público; 

W. 	Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, 
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 
ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES (art. 65, da Lei 8.666193): 

16.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados 
no artigo 65, da Lei 8.666193, devidamente comprovados. 

§ 10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessária, até o limite legal previsto, 

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§ 20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 

nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 
67, Lei 8.666/93). 

17.1 Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666193, a gestão do contrato ficará a 
cargo de 	a quem compete designar representante para 
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fiscalização, atesto, avaliação e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução e que a tudo lhe dará ciência. 

17.2 À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do contrato com as normas especificadas, bem como se os 
procedimentos são adequados a garantir a qualidade desejada; 

17.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 
de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma, restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e complexa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 
designados: 

17.4 A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA das responsabilidades 
contratualmente assumidas; 

17.5 Compete ao responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do 
contrato o atesto da Nota Fiscal/Fatura relativamente aos serviços executados, no 
prazo de até OS (cinco) dias úteis após a apresentação da documentação hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 

18.1 As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Aracaju/SE, 	de 
	

de 2017. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

CNPF/MF 

CNPF/MF 
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